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P r o cesso no	 :L3702 ,. 0001. 03/S8-136

Sessão	 cl c•) ::	 20 d §::.) ir... I:) r 1. 1 d c-) 1. ,.:.:',.:? :3 	 ACORDP40 ng 202-05.720
Recurso no g	 84.152
RecorrenteN	 SEPA MATERIAIS DE CONSTRUÇA0 LTDA.
Recorrida	 DM:. NO RIO DE JANEIRO - Rj

PIS -FATURAMENTO - orussnu DE RLI:LIAAS - Passivo
Fictício e Integralizac*ão de Capital em Dinheiro.
O valor da diferenca • entre o saldo da conta
forneredores,	 no bakanco, e iá5 relaçies	 de
credores	 apresentados	 pelo	 contribuinte	 à
fiscalizaç'So (passivo fictício), bem como	 os
valores registrados a título de integralizaçã:o de
f.::. 13 :i. .1... ,y1. .1 9 	 quando	 no	 forem	 comprovadamente
demonstrados, presumem-se, facultado prova 	 em
contrário, como decorrentes de receitas
operacionais à margem da escrita fiscal e que se
exteriorizem com esses registros. Recurso provido,
em parte, para excluir o valor comprovado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por SEPA MATERIAIS DE CONSTRUÇAU LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda C:Mara do Segurado
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para excluir da exigÊncia a
parcela indicada no voto do relator. Ausente o Conselheiro jOSE
ANTONIO AROC•A DA CUNHA.

Sala das Sessffes, em 28 C: abril de 1993.
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JOSE . ,LOS	 ALMEr5A LEMOS - Procurador -Represen ....Ir tante da Fazenda Na-
cional

i..) :c T. o. EM 5:::1::SS riu DE: 	 u 9 j uL 1993,
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTOJA. OSVALDO TANCREDO DE
OLIVEIRA, JOSE CABRAL GAROFANO e TARASIO CAMPELO BORGES.
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N'á	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo np g	13702.000.103/88-56

Recurso rio::	 84.152
AcórffiWo no::	 202-05.720
Recorrente g	 SEPA MATERIAIS DE CON3TRUÇn0 LTDA.

RELATORIO

Contra a Empresa acima identificada foi lavrado o
Auto de Infra0o (fl. ('1), por omisswo de receita operacional nos
anos de 1984 e 1985, apurada em f .:IrAlivaço do Imposto de Renda
Pessoa Jurídica e caracterizada por Passivo Fictício e
Integralizaç"So de Capital em Dinheiro.

Após a obten0o de prazo adicional de 15 (quinze)
dias para a apresentapb de sua defesa, a Recorrente apresenta
Impugna0o (fls. 15), onde, por entender tratar-se de reflexo do
procedimento relativo ao IRPJ, pleiteia o sobrestamento desse
julgamento até decis'So definitiva daquele.

Ouvido o Auditor Fiscal Autuante, este anexa cópia
da informa 0o fiscal do processu principal, às fls. 18/20, ne
qual opinou pela manuten0o total da exigOncia tributária.

A Autoridade Julgadora de Primeira Instãncia (fls.
27/28) ihlgoll procedente, em parte, a a0o fiscal, com apoio na
deciso proferida no processo de cobrança do IRPj (cópia ás fls.
21/26), e retificou a exigÊncia consignada no Auto de InfraçâO de
fl. 01, com base no seguinte fundamentoN

"CONSIDERANDO.	 todavia, que	 a	 autuante
calculou	 incorretamente	 o	 valor	 do	 PIS-	 '
raturamento, pois considerou como b. de cálculo •
o mesmo valor que utilizou para a determinaço do
imposto de renda da pessoa jurídica, o	 que

,resultou em uma contribuiço a mai(::irg"•

O recurso voluntário foi manifestado dentro do
prazo legal (fls. 31), vinculando a sorte deste ao julgamento
proferido no processo principal, anexando cópia daquele recMrso
II esse •feito (fls. 32/35).

O presente processo foi apreciado por esta C:Mara,
em Sesso de 28 de agosto de 1990, ocasi'ão em que, por
unanimidade de votos, foi o julgamento do recurso convertido em
diligÉncia A repartiOo de origem, para que fossem anexados aos
autos copia do acórd'ão do Primeiro Conselho de Contribuintes
proferido no processo de IRPJ.

Em atendimento ao solicitado, foi juntada, ás fls.
47/57, cópia do Acord:So 12 105-05.755, de 19.06.91, da Quinta ,,--
C2tmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, que, delgfry
unanimidade de votos, deu provimento parcial ao recurso.

_

E o relatório.
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Processo	 no 13702.000.103/8S-56
AcórcMio	 no 202-05.720

VOTO DO CONSEL•EIRO•RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

Creio não haver muito a se discutir neste
processo, visto o Acórdão n2 105-05.7554 da 5ã C2mara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, trazido aos autos como fruto da
DiligOncia 12 202-0619, decidido por esta Cãmara em 28.08.90.

No que respeita a matéria sob discussão - omissão
de receitas - que também inibe a base de cálculo do PIS-
FATURAMENTO, transcrevo parte das razffes de decidir contidos no
voto condutor do referido acórdão, da lavra do Ilustre
Conselheiro Raymundo Franco Diniz2

"A matéria referente á aplicação das
infraOes, ou melhor que as comsubst.wmj.w), é
eminentemente fática e probatória.

•
De fato, foram detectadas as omissffes de

receitas a partir de dados contábeis da própria
recorrente. Se negado o fato contábil ou narrada
uma circunstfklcia que lne anule a presunção legal
de omissão de r e ceita, cabe à contribuinte a sua
demonstraçãb probatória.

A recorrente fez toda a sua defesa sob
alegaçffes as quais, a lei e a jurisprudÉncia
dominante neste Conselho lhe atribuem o Õnus da
prova.

A primeira omissão em questão é relativa a
aumento de capital sem a comprovação da origem e
da efetiva entrega do numerário.

Á jurisprudencia deste Conselho é farta. no
sentido de que a n'So comi4x:.,..ao, no aumento de
capital, cumulativa de ambos os requisitos do art.
101 do RIR/80, autorizam a presunção de omissão de
receita ali prevista.

Despiciendo pois, perquirir acerca desta
questão, limito-me a citar as seguintes ementas
que guardam conson2ncia com a decisão recorrida.

'AUMENTO DE CAPITAL	 A hão comprovação da
origem e efetiva entrega à empresa	 dos
recursos	 aplicados em integralização	 de
capital autoriza a presumir que eles sejair
originários	 em	 receita	 omitida..(A	 p
SCRF/01-0.797/88 - DO 17.05.90).
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'INTEWALIZAÇA0 DE CAPITAL - A prova deve ser
idtinea, objetiva e precisa em dados ou
elementos i=incie~= em datas e valores, de
forma a ficar plenamente atendida a indagação
fiscal sobre a proveniencia das importncia
supridas e conferidas no aumento de capital.'
(AC. 101-73.691/82).

No que concerne ao passivo fictício também
irretocável é a decisão recorrida em sua
fundamentação.. Não há como se afastar a presunção
de omissffes sem a prova da realidade do passivo
registrado no balanço da empresa. Quanto	 às
duplicatas acostadas já em grau de recurso, a
1:: i. em atendimen±o à diligencia de fls.
92 opinou por acatar como comprovada, a de n2
14.309 C de Tora Reflorestamentos S.A., ny~..,.~
as	 demais por não guardarem relação com 	 a
autuação.	 .

Merece provimento parcial portanto o recurso
para expurgar-se o valor da duplicata r.etrm:ittda,
do passivo fictício referente ao exercício de
1905, ano-base 1984."

	

.	 ,
Pela clareza das razbes contidas e reproduzidas

daquele acórdão do IRPj, adoto-as como se minha fossem, para dar
provimento parcial ao recurso, no sentido de excluir a parcela de
Cr$ 1.805.413,00 (valor original), relativo à duplicata no
14309/C de TORA REFLORESTAMENTOS S.A., cia bà c e de cálculo da
contribuição ao 1:: :1: 	 referente ao ano de 1904.

Sala das Sess3es, em 28 de abril de 1993.
,.	 ..

ANTONIO .--k...C.S AJENO RIBEIRO
,--
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